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SUBESTA-

ÇÃO MODU-
LAR DE 2.000 

KVA
  2      R$ 

4.607.217,06 12,86%

VALOR TOTAL DOS ITENS:
 

 R$                
116.498.586,16  

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODE-
MAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas 
no art. 1º da Lei 13.303/2016; 
4.2De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 
do Decreto 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assina-
tura.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superio-
res a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata.
6.2Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Adminis-
tração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será libera-
do do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original.
6.6Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e
b)Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
I.O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro 
de preços;
II.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou
IV.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados:
I.Por razão de interesse público; ou
II.A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital.
7.2É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 937/2022), aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decor-
rentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;
7.3O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 29 do Decreto Municipal nº 937/2022, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do reajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro 
dos licitantes que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor na sequência de classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem 
suas propostas originais;
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga 
a administração pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a 
realização de licitação específica assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade 
de condições.
8.4É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016.
8.5Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos Participantes.
8.6 A entrega dos equipamentos deve ser realizada conforme prazo estabelecido no Termo de 
Referência, parte integrante do Edital. 
Maricá, 27 de março de 2026  
Rodrigo G. Hamze Donza
ÓRGÃO GERENCIADOR
CODEMAR
Luciano Simões Lopes
METALURGICA BIG FARM LTDA
FORNECEDOR

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 
53/2025, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17802/2025.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A. – MAPDATA TECNOLO-
GIA INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA- CNPJ: 66.582.784/0001-11.
OBJETO: PROMOVER A ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL, PASSANDO A ADOTAR O NOME 
NTI BRASIL SOLUCOES DIGITAIS LTDA, SEM QUALQUER ALTERAÇÃO NO CNPJ.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DA 
CODEMAR, BEM COMO, TODAS AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA.
DATA DE ASSINATURA: 15/04/2026
MARICÁ, 16 DE ABRIL DE 2026
ANGELO DUTRA
Diretor de Administração

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 04/2026 - (UASG 
926.723)
(compras.gov 90004/2026)
RESPOSTA AO RECURSO
Processo Nº 12501/2025
Processo Recursal Nº 6032/2026
Requerentes: SIMPRESS COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 07.432.517/0001-17
Decisão: INDEFERIDO 

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO FECHADO PRESENCIAL Nº 04/2025
Processo Administrativo: Nº 16416/2025
A Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições, informa que o Procedimen-
to Licitatório Fechado Presencial Nº 04/2026, objeto Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços e obras necessários à implantação, operação e manutenção de 

tulio.frazao
Realce


